
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Estadual do Meio Ambiente ​
Diretoria de Gestão Regional - Projeto Licenciamento
Ambiental

 

Ofício FEAM/DGR - PROJETO nº. 347/2025

Belo Horizonte, 08 de julho de 2025.
 

À

Alupar Investimento S.A

A/C: Enio Luigi
Rua Gomes de Carvalho, 1996 - Conjunto 161 - Sala A - Vila Olímpia

04.547-905 - São Paulo/MG

  

Assunto: Encaminha Decisão de Indeferimento do processo nº 02650/2009/005/2018 - Licenciamento
Ambiental Concomitante - Alupar Investimento S.A / PCH Antônio Dias.
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1370.01.0004912/2022-48].

  

Prezado Senhor,

 

Servimos do presente para comunicar que o processo administrativo nº 02650/2009/005/2018
foi indeferido pelo Diretor de Gestão Regional, com base nos termos do Parecer nº 41/FEAM/DGR -
PROJETO/2025 - Processo Siam nº 02650/2009/005/2018 (Id. 116426658), conforme publicação no Diário
Oficial Eletrônico de Minas Gerais - DOMG-e do dia 01/07/2025, podendo os interessados interporem
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, com fundamento no art.
40 e seguintes do Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2018.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,

 

 

Ludmila Ladeira Alves de Brito
DGR/FEAM - Projeto Licenciamento Sustentável

 
 
 

Kamila Borges Alves
DGR/FEAM - Projeto Licenciamento Sustentável

Documento assinado eletronicamente por Ludmila Ladeira Alves de Brito , Servidora Pública, em
09/07/2025, às 13:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


Documento assinado eletronicamente por Kamila Borges Alves, Servidora Pública, em 11/07/2025, às
09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 117631944 e
o código CRC AC873BB5.

Referência: Processo nº 1370.01.0004912/2022-48 SEI nº 117631944
Rodovia João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900 ​
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